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1. OBJETIVO 

Este Procedimento Operacional Padrão tem como objetivo estabelecer as etapas de 
execução para realização da inspeção periódica das instalações da Central de Vácuo do Hospital 
Universitário Ana Bezerra (HUAB), bem como apresentar as boas práticas de execução. 

2. DESCRIÇÃO DA CENTRAL DE VÁCUO CLÍNICO 

O Sistema de Vácuo Clínico está equipado com filtros bacteriológicos, filtros coalescentes, 
painel de controle com Controlador Lógico Programável (CLP), Interface Homem-Máquina (IHM), 
vácuostato, transmissor de pressão negativa e sistema de exaustão. As unidades geradoras de vácuo 
operam de forma independente, compondo um sistema gerador de vácuo clínico do tipo duplex, 
com vazão de 75 m³/h, de modo que a falha ou o mau funcionamento de uma unidade não interfira 
na operação da outra. Em caso de pane ou queda de energia elétrica, o equipamento pode ser 
alimentado pelo sistema elétrico de emergência do hospital. 

Conforme exigem as normas NBR 12188:2016 e RDC 50/2002 da ANVISA, o Sistema de 
Vácuo Medicinal é composto por duas unidades de bomba de vácuo, dois filtros coalescentes e dois 
filtros bacteriológico instalados em paralelo para purificar o ar aspirado. Cada unidade é capaz de 
atender automaticamente à demanda calculada, mesmo quando a outra estiver fora de operação. 

O Sistema foi projetado para trabalhar normalmente entre -400 mmHg e -690 mmHg de 
pressão efetiva ao nível do mar, podendo variar em função da vazão das bombas. O equipamento 
possui um reservatório de vácuo, que contribui para minimizar oscilações na linha e otimizar a 
eficiência operacional das bombas. O equipamento possui um reservatório para a armazenagem do 
vácuo para minimizar oscilação de vácuo na linha e para melhorar a eficiência de trabalhos das 
bombas. A Central de Vácuo clínico está localizada no pátio de serviços em área abrigada e fechada. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 O Sistema deverá ser inspecionado pelo Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção, 

conforme frequência e instruções a seguir e executando as ações necessárias diante de qualquer 

anormalidade identificada:  

3.1 Diariamente - Oficial de Manutenção 

 Inspecionar operação da central, verificando sinalização do painel de comando, 
eventuais ruídos anormais, vazamentos de óleo e indicativos de perdas excessiva 
do vácuo. 

 Verificar funcionamento do vácuostato que deve ligar a bomba em -400 mmHg e 
desligar em -600 mmHg. 

 Acionar o gestor do contrato da empresa mantenedora (assistência técnica) em 
caso de anormalidades, mau funcionamento e inoperabilidade. 

 

3.2. Mensalmente 

Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção deve acompanhar a inspeção mensal da 
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empresa fornecedora/mantenedora. 

3.3. Trimestralmente 

Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção deve acompanhar a inspeção trimensal da 
empresa fornecedora/mantenedora. 

3.4. Anualmente 

Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção deve acompanhar a inspeção anual da empresa 
fornecedora/mantenedora. 
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